
EMENTA: REQUER DA TRANSERP, INFORMAÇÕES REFERENTES
À DISPONIBILIZAÇÃO DE POSTOS DE VENDA OU
TERMINAIS DE AUTOATENDIMENTO PARA RECARGA
DE CARTÕES DO TRANSPORTE URBANO NA REGIÃO
DO JARDIM HEITOR RIGON

R026/22JR

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o mandato coletivo Ramon Todas as Vozes recebeu
reclamações de munícipes residentes no entorno do Jardim Heitor Rigon quanto à
dificuldade de abastecimento dos cartões para transporte urbano;

CONSIDERANDO que o sistema https://www.qiwi.com.br/qiwimapa/pointsRibeirao,
disponibilizado no site da Transerp não lista nenhum terminal de autoatendimento e
apenas três postos de venda na região do Jardim Heitor Rigon, sendo ainda que o mapa
mostra apenas um deles em atividade, conforme apresentado abaixo;

REQUERIMENTO Nº 1040/2022
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CONSIDERANDO a importância do transporte público para a população do Jardim
Heitor Rigon e dos bairros no seu entorno, o direito às condições adequadas de
mobilidade urbana para a população e a importância de disponibilizar aos munícipes de
forma democrática e acessível, postos de recarga para o transporte público;

Pelo exposto acima, REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido o plenário, que seja
oficiado ao Prefeito Municipal para fornecer as seguintes informações acerca do fornecimento de
postos de recarga para o transporte público municipal:

I - Qual a quantidade exata de postos de venda ou terminais de autoatendimento disponíveis na
região do Jardim Heitor Rigon?

II - Quais os critérios que definem onde estarão localizados os postos de venda ou terminais de
autoatendimento no município e dentro de cada bairro?

III - Há a possibilidade de estabelecimentos solicitarem que tornem-se postos de venda ou
terminais de autoatendimento? Caso seja possível, qual o procedimento indicado?

IV - Há a possibilidade de munícipes indicarem locais para tornarem-se postos de venda ou
terminais de autoatendimento? Caso seja possível, qual o procedimento indicado?

V - Há alguma contrapartida ou retorno estabelecido para os estabelecimentos que tornarem-se
postos de venda ou terminais de autoatendimento?

VI - E solicitamos ainda, a disponibilização de mais postos de venda ou terminais de
autoatendimento na região do Jardim Heitor Rigon.

Sala de sessões, 17 de Fevereiro de 2022.

MANDATO COLETIVO
RAMON TODAS AS VOZES
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